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o. s. N'PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

0130/2021
Referente ao Projeto de Resolução

Título de Cidadã Mato-Grossense

ROCHA".
Deputada JANAINA RIVA.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓRTO:

013012021
(PR) n" 56t2021, que "Concede o

à senhora ANA MARIA NUNES

Apresenteiniciativafoirecebidaeregistradapela
secretaria de serviços Legislativos, por meio do Processo n" 29312021,

Protocolo n" 2263l202l,lidona 10u Sessão Ordinária (1710312021)'

submete-se a esta comissão o Projeto de Resolução (PR)

n." 56t2021, de autoria da Deputada JANAÍNA RIVA, que o'concede o

Título de cidadã Mato-Grossense à seúora ANA MARIA NUNES

ROCHA", conforme descrito abaixo:

Art, l" - Concecler Título cle Cidadão Mato-Grossense à

senhora ANA MARIA NUNES ROCHA'

Art. 2' - Esta resolução entra em

publicação.

na dqta de sua

Em05/04/2o2T,osautosforamenviadoserecebidospelo

Núcleo Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea'oc" do Regimento

Interno, à comissão de Direitos Humanos, cidadania e Amparo à ciança,

Adolescente e Idoso, para a análise e emissão de parecer quanto ao mérito

da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório'

(65) 33 I 3-6908
(65) 33 1 3-6909
(65) 3313-6915
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CON,IISSÃ0 DE DIRttI't'OS III-JNIr\NOS, Dllll.ESA DOS I)IRlill'OS DA MIlllltilR, CIIDAI)ANIA,

ÂN,lPAtl.6 À CITIAN()À, z\() AI)oI,|I]SCllN'fti !] l\0 II)0S().

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art, 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se quanto ao mérito de

todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa em assuntos

concernentes a Direitos Humanos, cidadania, e Amparo à criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no

art.26, XXVIII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 17l do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

cOxs t't't tttÇÀo lx) t:s'l AI)() t)r l\4^ l() (ittosso

Art. 26 - É dQ competência exclusiva da Ássembleia

Legislativa:

(,.,)

XXWil - emendar a Constituição Esladual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos

legislativos e resoluções ;

11l:(llMI:lN IO lNl'llllNO I AI-tul'l

Art. t7t - Resolução é aquela que se destina a regular ntatéria

cle caráter polírico, adtninistrativo ou processual legislativo

sobre o clual deve a Assembleiq Legislativa manifestar-se no

âmbito cle sua competência exclusiva, nos clsos indicados na

Constituiçiio Estadual, nqs leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção da autora é conceder o ooconcede o Título de

CidAdãO MAtO-GTOSSENSE à SENhOTA ANA MARIA NTINES ROCHA"' dE

acordo com a Resolução rf 6.597, de 201.9 qve'oDispõe sobre e consolida

as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato GFosso",

estabelece na seção X, art.14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense'

Vejamos:

Arr, t4 - O Títuto de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nqscido no Estado de Mato Grosso'

Asserrbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

EcliÍlcio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlalnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
E-tnaiI: lLtç,lc'mrlcLitl(tlt!.'ttl1.,gilr.ht-
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§ /" - Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Matct-grossense serão analisados pela Contissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Àdolescente e ao Idoso.

§ 2" - Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cicladania Mato-grossense deverão ser inslruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nlsceu no Estado de Mato Grosso;

II - resicle, ou resic)iu, no Estado de Mato Grosso por período

superior a dois anos.

§ 3'- ls pessoas nascidas no território do atual Estqdo de

Mato Grosso clo Sul en't momenlo anterior à criação dessa

unidade federaÍiva são consideradas nqscidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense'

Além disso, o afiigo 18 da presente resolução dispõe soble

o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão

legislativa. Vejamos:

Art. I8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) hontenagens, distribuídas

da seguinte.forma:

I - 0t (uma) pessoa pqra receber a Comenda Filinto Miiller;

II - 35 ftrinta e cincol nessoos pora receber o Título de

Ci dad a n i u M alo-g rossense :

IIt - 05 (cinco) pes,\oas pqra serenl homenageadas cotll QS

demais honrqrias elencadas nesta Resoluçtio' (grifo nosso)

Na justifi cativa do Projeto de Resolução (PR)

56t2021, a nobre autora informa em breve detalhes o currículo

homenageada, relatando suscintamente sua atuação como médica pediatra e

professora no Mato Grosso, fla é$ea da saúde em cuiabá onde mantém

residência apartit de 1976

A senhora Ana Maria Barhosa Nunes Roclta nasceu na

cicla(Je de lpaumiritn, no Estado do Ceará, sertdo nordestino'

em 22 de março de 1950. Com uma história de luta, filha

!^

no

da

Assernbleia Legislativa do Estado cle Mato Grosso Secretaria Parlatnental da Mesa Diretora

EdiÍicio Dante Marlins de Oliveira Núcleo Social
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L'OIVIISSÃO DE DIRIiITOS III-J]\{ÂNOS, DEI'IISA DOS DII{Í]IT'OS DA IVIT.]I'IIIi]I{' C]IDADÂNIA'

ÀN{PÀl1o A CRI^Nq)z\, Ao Àl)Ot,ll]SCl]]N't.I1]li l\o Il)0so.

caçula, dentre outros l4 Jilhos, do Sr. Luiz Pinheiro Barbosa e

cla Sro Rocildq Nogueira Barbosa, estudou em escola pública'

.formctu-se em Medicina en 1974 pela Universidade Federal do

Ceará-IJFC e concluiu sua residência médica no IASERJ, no

Rio de Jqneiro-RJ.

Mrrdou-se para Mato Grosso, em 1976, firmando residência,

inicialmente, na cidade de Nobres-MT, onde atuou como

Méclica, no iá desativado Hctspital São Luiz, e também

professora, na Escola Estadual Marict Nassarden'

Em 1981, veio em definitivo para Cuiabá, onde trabalhou

como Ánestesiologista e Pediatra para o Estado de Mato

Grosso.

Ent 1991, casou-se com o mctto-grossense de Poxoreo-MT'

Procurador da Fazenda Nacional e então Senador'

Louremberg Ribeiro Nunes Rocha.

Seus 2 /ilhos (Flávio e Loureana) foram uiados em solo mato-

grossense e seus 4 netos (Jodo FLávio, Ana Maria, Mariana e

Flávio Henrique) .iá são todos nascidos nestq Cidade Verde'

Conhecicla por todos, Dro Ana desenvolve, até hoje, aos 7l

anos, um signiJicante trabalho como Pediatra do Hospital

Lírio clos Vqles, em Várzea Grqnde-MT; como Médica

credenciacla ao Departamento Estadual de I Projeto de

resoluçiio - ey02wwm2 Estaclo de Mato Grosso Assembleia

Legislativa Trânsito de Mato Grosso-DETRAI!/MT; e como

Méclica contratada da unimed-Cuiabá,

Concementeaocumprimentodosdispositivosda
Resolução Íf 6.5g7,de2Ol9,qüedispõe sobre as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, verificamos que o Projeto de

Resolução (PR) n" 56l202l,atende ao disposto no art. 14, § 2",I e II, visto

que houve comprovação na justificativa do projeto, onde constam

informações breves sobre o período de residência e de atuação empresarial

no estado, bem como de sua naturalidade no município lpaumirim-CE.

Essapossibilidadedeutilizarajustificativadoprojeto
como comprovação do cumprimento dos requisitos plevistos na Resolução

citada, foi ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria de Serviços

Legislativos eln 13 de janeiro de2020, conforme documento anexo'

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Danle Martins de Olileira
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Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora
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Desta feita, analisados os aspectos formais e as lazões

elencadas nos documentos e na justificativa da proposição, entendemos que

a sonhora ANA MARIA BARBOSA NUNES ROCHA, a indicada satisfaz

os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 -
D.O.E. ALIMT DE 1}l12l2}1g, é justo que receba o "Título de Cidadão

Mato-Grossense", assim, qualiÍicam seu mérito, somos favoráveis pela

ApROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n' 5612021, de autoria da

Deputada JANAÍNA RIVA, lido na 10^ Sessão Ordinária (1110312021).

.4
tr o parecer.

III _ VOTO DO RELATOR:

PARECER N'

EMENTA

AUTOR:

013012021 o' s' N" 013012021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 5612021, que o'concede o

Títu10 de cidadã Mato-Grossense à seúora ANA MARIA NUNES

ROCHA".
Deputada JANAINA RIVA.

Ante o exposto e recoúecendo que a indicada satisfaz

os requisitos estabelecidos na RESOLUÇÃO N" 6.597,D8 2019 - D'o.E.

ALIMT DE 1,Oll2l2}1g, é justo que receba o "Título de cidadão Mato-

Grossense", asgim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela

ApROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n" 5612021, de autoria da

Deputada JANAÍNA RIVA, lido na 10u Sessão Ordinária (1710312021), na

forma apresentada.

voTo po RELAIOR:

X revoRAVEL. I npmlÇÃo. tr AReuIVo
lcnlilut,o vttt - DA PREJUDICIDADE - ART. l95' § 2)

SPMD/I\US/CDHCACAVALMT, em F de

Núcleo Social
Ernail: rruclcrrs1.çi41!1+,!.,.ttlJ.Sfftl.,bf

de202l.

ASSINATURA DO RELATOR:

*"H));;H);ffil]jjj]jjjjj]jjjj]jjjj#
:i::iri;;iiilii;;i;.,.**.-

,;;;;;;.;,;;
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, DÊFESA OOS DIRUIIOS OA MULHER, CIDADANIA, AMPARO À CNINruçA' AO ADOLESCENTE E AO IDOSO

M . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

REUNIAOI

APENSÂMENTO:

tr ôRDiNÃ[iÀ

PR N" 561202l

--|5 EirnÀônúrNÃRiÀ; ôÁiÀ/HôiiÂR:ó i l{: ôti")_}

uttrda JANAINA RIVA.

VO'I'O DO RELATORI

I\TENIBROS TITULARES

SEBASTIAO REZENDE
Presidente

iôÃosÁtiSÍÀDô
Vice-Píesidente

I nevonÁvrr- I np:ErÇÃo E enqulvo (crpiruro vtrt, AR'tGo re5, § 2")

, FAISSAL

- 

- 

-- -ü-àá"à*;;,;;;.;; - ---ü PRESEN.TAL

l-l coNrnÁmo,co RELAToR {\Â(}) l-l *.,o'o

ü;;;^.,-o,o;;.;;;; l-l n*u",u''o.

L--l I-l coNrnÁnro no RELA,.R rrÂol [-l *tn,o''o

l-l co, o RELAToR (\rrt) l-l nntsrnct'rl
U IUIYI

Ll [-l corrnÀntonoRFLAr.R{}i('' l-l ot'otu

viitÃôÃô

L-l covoRELAToR{\l}r}. [--l lnrseNctnt-

l-l coNrnÁnro eo RELAToR {xÂo) l-l 
^t"o'o

THIAGO SILVA

wilsôN sÀNró§ -

]\IEIIBROS SUPLENTES

ULYSSES MORAES

lúóro ôasRÃL

GILBERTO CATTANI

PAULO ARAUJO

on. ôÍrrabNÊ2 -

tt
Ll [l cor.rrnÀnro 

^o 
RELAT.R {xÀ(r, [-l *u'o''o

;-- m;;;;;';;;à*,.,.ii E n*i.o'l'o'
L-l I coNrnÁnro Ao RELAT.R {r,i(,, l-l *t'o'o

RELATON

- Ll coMoREIAloRi\r\ri l-l rncseNctel

l--l corrnÁnro Ao RFI AroR,1.i(,,)

Ll cot o RELAToR (5r)li

I-l corlnÀnto,to RELArol{ { t.t{.}}

l-l *ororo

I I to.s.*c'o.

l-l *troto
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OBSERVAÇAO:

Certifico que foi designado o Deputado

Encaminha-se à SPMD:

Sendo o RESULTADO FINAL daproposição,E n'pnOVADO

para relatar a Presente matéria.

f nr.lrruoo

\9-:_
Consultora Legislativo da Mesa

LUSTOSA
Diretora

DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão

, (-lriança, to ;\tlolcstentc c ao ldoso
3313-6909 | (6s) 3313-6915.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Secretária Parlamentar da Mesa Diretora I N(rcleo Social

(.ornissÍio tlt I)irrilos lllltiluuos, l)clisr rlos l)irtil.os tla \lttlhrr', ('itletlania, '\rltplro à
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